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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
13/09/2019

Mensagem n.º 8425/2019

 

Proposição n.º 75 /2019

 

PARECER

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 8.425, de 04 de setembro de 2019
, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que “DISPOE SOBRE A ALTERAÇÃO DA
PWERSONALIDADE JURÍDICA, DAS COMPETENCIAS E DO NOME E DA FUNDAÇÃO
NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO CEARÁ (NUTEC), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta assevera que:

 

 (...) A Fundação Nutec, iniciou suas atividades em fevereiro de 1979, instiutuido que
foi pelo Governo do Estado do Ceará, através do decreto nº 13.017, de 12 de dezembro
de 1978, tendo por finalidade executar atividades de suporte básico ao desenvolvimento
científico e tecnoilógico do estado do Ceará, através de suas Unidades Administrativas
e Téncnicas, estruturadas para as áreas de construção civcil, tecnologia mineral
química, tecnologia de alimentos, automação e robótica, energias renováveis, eletro
metalmecanica e resíduos sólidos.
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Em 1990, com base na Lei nº 11.712, de 24 de julho de 1990, que implantou o Regime
Jurídico único para os servidores civis da administração direta, das autarquias e das
fundações públicas, o Nutec mudou de personalidade jurídica, passando de Fundação
Pública de Direito Privado para Fundação Pública de Direito Público

 

Para atender as competências atuais, o Nutec dispõe de infraestrutura tecnológica
composta de laboratórios e agencia de inovação tecnológica que dão suporte a
projetos de extensão, inovação, desenvolvimento e transferência de tecnologia. Além
disso oferece assistência técnica, serviços tecnolçoggicos, consultoria e projetos às
industrias e ao poder público.

 

A boa estrutura que o Nutec possui é fruto dos investimentos realizados nos últimos
anos pelo governo estadual. Tais recursos aperfeiçoam signinificativamente a estrutura
laboratorial pela aquisição de equipamentos modernos que permitiram acreditações e
certificações reconhecidas nacionalmente.

 

Esses investimentos buscaram também o alinhamento ao planejamento estratégico do
estado do Ceará, destacando para o Nutec as ações claras e bem definidas, segundo os
Eixos Governamentais de Articulação Intersetorial identificados como 7 Cearás.

 

Alinhado com essas prioridades o Nutec revisitar sua missão e visão e definiu como
grandes desafios qualificar o seu portfólio, desenvolver e transferir tecnologias
inovadoras, ampliar e qualificar sua capacidade produtiva e atuar em rede, e tendo
como direcionadores: a agregação de valor e diversificação dos serviços, a
sustentabilidade e a expansão dos limites, gerando novos conhecimentos.

 

  Em 21 de setembro de 2015, provocados pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, asseveramos nosso interesse em
celebrar convenio para assumir, no âmbito do Estado, por delegação de competências,
as ações daquela Autarquia.

 

As tratativas entre o Estado do Ceará, o Inmetro e a Prefeitura Municipal de Fortaleza,
para efetivar a migração do convenio, estão em pleno desenvolvimento, sobretudo pela
eloqüente manifestação de interesse do Inmetro, visto que a atual situação do convenio
no estado do Ceará é recionhecido como um caso atípico de vinculação em toda a Rede
Brasileira de Metrologia Legal e de Qualidade – RBMLQ e, pelos princípios de
economicidade e da eficiência administrativa, a delegação de competências deverá ser
atribuída ao Nutec.

O convenio de cooperação técnica e administrativa, em comento, terá como principal
objeto e delegação de competências daquela autarquia federal, nos termos das Leis
Federais nº 5.966/1973 e 9.933/1999, cabendo ao Nutec o exercício das atividades
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delegadas, no campo da metrologia, normalização, qualidade e certificação de
produtos e serviços, como integrante do Sistema Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – Sinmetro.

 

É relevante ainda, considerar que as atribuições previstas no convenio, sobretudo pela
dimensão compulsória das fiscalizações, notificações, lavratura de autos de infração,
apreensão e interdição em face de pessoas naturais e jurídicas, atuação como primeira
instancia de apuração e decisão sobre a procedência das autuações são típicas da
natureza jurídica das autarquias.

 

Outro aspecto relevante é que, atualmente, o Nutec não alberga, especificamente, as
novas atribuições referentes à delegação de competências previstas no supracitado
convênio, que, segundo o Inmetro, deverá ser firmado exclusivamente entre instituições
de natureza autárquica.”

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

A iniciativa de Leis envolvendo a criação, estruturação e atribuições de órgãos públicos da Administração
Estadual, efetivamente é de competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização
administrativa do ente federado consoante comando insculpido no art. 60, § 2º, “a”, “b” e “c”, da
Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “a”, “b” e “c”, da Carta Federal, mormente
considerando a estrita relação da matéria com as competências da SECRETARIA DA JUSTIÇA E
CIDADANIA integrante da estrutura organizacional do Estado.

 

Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo a
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública(alínea “e”  do

 inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
 (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).Estados-membros.”

 

De outro lado, se  que a Lei orçamentária resta serpode razoavelmente depreender da proposição,
atendida. O mesmo há de ser dito em relação ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

O presente projeto de lei busca dar ênfase a eficiência, objetivando excluir do seu campo de atuação os
moldes preestabelecidos que possam vir a engessar o seu trâmite. Assim, faz-se mais importante tentar
adequar procedimento e eficiência na procura por um caminho jurídico-administrativo que efetivamente
concretize os fins preconizados pelo alcance idealizado na mencionada Lei.

 

A eficiência, acima de tudo, a partir do advento do Estado de Bem-estar Social passou a ser objeto de
busca incessante por parte do Estado, tendo estreita relação com a crise enfrentada por este. Nos últimos
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tempos ela vem sendo fortemente vinculada ao chamado modelo gerencial de administração pública, o
qual pretende se opor ao modelo burocrático, que se legitima pelo procedimento, justamente pelo o que se
refere a maximização dos fins preconizados pelo o Estado, ou seja,o Estado persegue atualmente a
legitimação pelo o resultado.  

 

É cediço que o dever da eficiência, é dever imposto ao Estado para que realize suas atribuições inerentes
ao agente público com presteza, perfeição e rendimento funcional, oferecendo resultados positivos para o
serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da população.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Podermensagem n° 8.425/2019
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em   13 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
setembro de 2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
16/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 75/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.425, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA, DAS
COMPETÊNCIAS, E DO NOME DA FUNDAÇÃO
NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO
CEARÁ (NUTEC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.425, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 75/2019
qual dispõe sobre a alteração da personalidade jurídica, das competências, e do nome da Fundação
Núcleo de Tecnologia Industrial do Ceará (NUTEC), e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "Como é do conhecimento dessa
Assembleia Legislativa, a Fundação Nutec, iniciou suas atividades em fevereiro de 1979, instituído
que foi pelo Governo do Estado do Ceará, através do Decreto nº 13.017, de 12 de dezembro de 1978,
tendo por finalidades executar atividades de suporte básico ao desenvolvimento científico e

16 de 31



tecnológico do Estado do Ceará, através de suas Unidades Administrativas e Técnicas, estruturadas
para as áreas de construção civil, tecnologia mineral, química, tecnologia de alimentos, automação
e robótica, energias renováveis, eletro metal mecânica e resíduos sólidos.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 11/14, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem tem como objetivo dispor sobre a alteração da personalidade jurídica, das
competências, e do nome da Fundação Núcleo de Tecnologia Industrial do Ceará (NUTEC), e dá outras
providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da   Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não prevista em outra competência. Além disso, vale ressaltar que
lida com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência
do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma.

Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre organização
administrativa do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c”, da Constituição Estadual, sendo,
portanto de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Assim, diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 75/2019,
oriunda da Mensagem nº 8.425, proposta pelo Poder Executivo,apresentamos PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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17/09/2019
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DATA
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24ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 17/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
18/09/2019

COMISSÕES DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, DE TRABALHO
ORÇAMENTO E SERVIÇO PÚBLICO E DE ORÇAMENTO FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

                                                                                                                            

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 75/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.425, do Poder Executivo)

 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA, DAS
COMPETÊNCIAS, E DO NOME DA FUNDAÇÃO
NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO
CEARÁ (NUTEC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.425, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 75/2019
qual dispõe sobre a alteração da personalidade jurídica, das competências, e do nome da Fundação
Núcleo de Tecnologia Industrial do Ceará (NUTEC), e dá outras providências.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "Como é do conhecimento dessa
Assembleia Legislativa, a Fundação Nutec, iniciou suas atividades em fevereiro de 1979, instituído
que foi pelo Governo do Estado do Ceará, através do Decreto nº 13.017, de 12 de dezembro de 1978,
tendo por finalidades executar atividades de suporte básico ao desenvolvimento científico e
tecnológico do Estado do Ceará, através de suas Unidades Administrativas e Técnicas, estruturadas
para as áreas de construção civil, tecnologia mineral, química, tecnologia de alimentos, automação
e robótica, energias renováveis, eletro metal mecânica e resíduos sólidos.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 11/14, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 17 de setembro
de 2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 17/19).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem tem como objetivo alterar a personalidade jurídica, as competências, e o nome da
Fundação Núcleo de Tecnologia Industrial do Ceará (NUTEC), e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no conteúdo deste Projeto de Lei, a matéria em apreciação tem como
objetivo dar ao NUTEC a personalidade jurídica de autarquia, uma vez que este será responsável pelo
serviço de metrologia no Estado do Ceará, de maneira que receberá repasses da União, através do
INMETRO para sua administração, retirando esse valor das dotações estaduais. Portanto, vê-se uma
matéria benéfica tanto a administração pública quanto ao orçamento estadual.

Diante do exposto, convencido do pleno mérito da Mensagem nº 75/2019, oriunda da Mensagem nº
8.425, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitaçãoPARECER FAVORÁVEL
da presente Proposição.

 

É o parecer.
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